
 

 

Ofício nº 21/2026 (SF) 
Brasília, na data da assinatura. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Carlos Veras 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Comunica restituição de Projeto de Lei sancionado. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência, para os devidos fins, que a Presidência da 
República encaminhou ao Senado Federal a Mensagem nº 1.909, de 2025, na origem, 
restituindo autógrafo do Projeto de Lei nº 4.635, de 2024, sancionado e transformado na 
Lei nº 15.320, de 26 de dezembro de 2025, que “Altera a Lei nº 5.070, de 7 de julho de 
1966, a Lei nº 11.652, de 7 de abril de 2008, a Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de 
setembro de 2001, e a Lei nº 14.173, de 15 de junho de 2021, para prorrogar até 31 de 
dezembro de 2030 os benefícios tributários relativos às taxas de fiscalização de instalação 
e de funcionamento, à Contribuição para o Fomento da Radiodifusão Pública e à 
Contribuição para o Desenvolvimento da Indústria Cinematográfica Nacional (Condecine) 
incidentes sobre estações de telecomunicações integrantes de sistemas de comunicação 
máquina a máquina e estações satelitais de pequeno porte”. 

Atenciosamente, 
 
 
 
 

Senadora Daniella Ribeiro 
Primeira-Secretária do Senado Federal 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Daniella Ribeiro em 03/02/2026

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/7290401994


